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DECISÃO

Recebo a Pet. n. 00763145/2019 como pedido de reconsideração.

Apesar do pedido de reconsideração protocolado às fls. 27/44, no qual a 

advogada do requerente faz, em tese, a juntada dos documentos pendentes da impetração do 

writ, tenho que não estão presentes os requisitos necessários para a concessão do pedido 

urgente, primeiro porque, subsiste a carência da decisão do Juízo de execução que indeferiu 

os pedidos de indulto e comutação formulados pela defesa; segundo, porque, pela análise 

dos autos, verifico, ainda, que a defesa se volta contra o Juízo da execução, ante o 

descumprimento do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça, que, determinou uma 

reanálise dos pedidos de comutação e indulto formulados pelo paciente, ou seja, se o ato 

coator é imputado a Juiz de primeira instância, manifesta é a incompetência do Superior 

Tribunal de Justiça para o conhecimento do habeas corpus, nos termos do art. 105, I, c, da 

Constituição Federal.

Indefiro o pedido de reconsideração.

Publique-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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